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['elo presente Termo cle Contrato, regido pela t-ei Fecleral n.o
l4.l33l2l e alterações posteriores, qLre entre si celebram a

FUNDO MIJI{ICIPZ\L DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE
CAI'ELA DO ALT0 ALEGRE, pessoa.jurícJica cle direito
púrblico ititerno, CNPJ sob o 40.597.613.000 I -J?, conl sede
na ltuer Vitorio Barbosa, Bain'o: C]entro., ('apela do Alto
A legre, Bahiq, neste ato representado pelo Sr" Márcio
Weliton Oliveira clo l{ascimento, Secretririo Municipal.
doravante clenorninaclo CONTRATANTE, e. do clutro, a

snlr'irssa JUCELIA Dtr OLIVEIRA SOARES, inscrito no
CfiPJ sob o nn 47 .7112.837 /0001 -46, ftesidente na Praça
Jovclino Alves Maciel, Centro, Capela do Altcl Alegre, CEp:
44,645-000, i:stado da Bahia, represenlado llclo Sr." Juceliir
De oliveirlr Soares, inscrito no CPF no 281.**àk.*tt-00.
cler:onrinando-se a partir de agora CIONTRA'|ADO.
Resolvetn firmar o presente Termo de Contrato, oonr base na
Dispensa de Licitação n' 00412025. r'egido rl() que couber
pela Lei lrederal no l4.l 33121 e alterações subsequentes, e

peias cláusulas e condições abaixo estabeleciclas:

CLÁUSUL.,A PRII\,IEIRA - DO OB.III'[O

Constitui o ob.ieto d,l prescnle contrato a Coutrataçio de Pessoa Juridica para prestaçiro de
serviços de suporte administrativo e'titni'eo ria área de administração, Íinanças e logística
para atender as recessidades da Secretaria Municipal de Previclêncir.r Social. cor-rfor.ttte
clisposiçõcs estabc+lecidas rra Disllensa tlrr Licitnção n' A04D025, autorização conticla nos
llrocesso Administrativo de n" ü1212023, clue independente de transcrição integrarrr o presente
contrato, c Anexo Unico destc irrstnrmento conh.atual.

clÁusur,A sECUNDA - RncrME Dll IixECuçÃo

() presente contrato terá o reginre tie execução ernpreitada por preço global

clÁusut Â TERCEIna - no rNsrRuMBNTo vrNcut lrfónro
O preserrtc colltt"atr) cstá vincula,.io iro Prti,:ês:io Aclhrirristrativo n 01212025, Inexigibilidade cJe

Licitaç-ão r.ro 005i2C25, e propusta coriiercial apresentacta pela COtlf'ffai'ÀDA, que
i ndependente de trernscrição i ntegrain este iirstrr-inrento contratual.

ct ÁusurA euAR'I'A - vAlütt E côNDrÇÕns un IAGAMENTo.

Pela perlbira execttção dos sen,iÇos. ob.jeto desle contmto e obdecidas as dernais condições
estipulacias rteste iilsirurnetlto. u {'uN'l-iiA'I'ANTFl pag.ará à CONTRAT'ADA o valor de R$
3.3ó6,00 (frês mil trezetttos e slrsserlta e seis reais) rnensal. l'endo conro valor.Global do
reí-êriclo cor'Itrato. o vitlor R$j 40.392.00 (Quarenta niil trezentos e noventa e tlois reais).

Pnrdgrafo Prinrcíro: A CO^N I'RA]'ADA enritir'á L. apresentará Nota FisçaliFatur.a de acoldo conr
tls serviços prestaclos, ile.zetrilo íi rrrcsnla se.r devolvic!:: à CONTRATADA, ent caso dc erro.

Purú1gn{it segun$<s: o pagarncnrt; tlca concliciorrado à comprovação tie. q Lte a C( )1\.'1'f[(AT'AD;\
scal. clr:vcndo sei" collpr'ovacla nleclianls
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U Ceftidão Ctirrjtlnta de I-)ébitos relativos aos 'fributos Federais e á Divida Aliva da União.
expedida pela Secretaria da Receita Federal (L,ei Federal n' 8.2 12191 e 14.333121);

b) Certificado de Regulariclade do FG'IS, fornecido pela Caixa Ecorrônrica Fecleral, dentro do
seu prazo de validade (l,ei Irederal no 8.036/1990 e I 4.333/Zl);

c) Certidão Negativa de Débitos.il'rabalhistas, {gntro do seu prazo de validade (l,ei Federal n"

d) Certidão Négativa de clebitos, ernitida pela'secretaria de Tributação clo Estaclo, no qual se
localiza a sede da licitante, or.-r ou!1o.çloç11pentq que o substitua legahnente.

e) Certidão Negativa de Débito para com. a Fazenda Municipal, da sede cla licitante og
domicilio. dentro do seu prazo de.i,áttdadç;. , . , _

cLÁusuLA euINTA - Do I{EAJUSIL.',,'

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, d Bresente contrato poderá ter seus preços
reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Anrplo, divulgado pelo IBGE na data
base d0 tertno de Reajuste, obset'vado o transcurso de I (urn) ano entre a data cle assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

PardgruJb Primeiro: Deverá a CIONTRA]'ANTE verificar se assiste direito a CON.I'RA"fADA e
elaborar Termo de Reaiuste Contratrtal delinindo o pôrcentual cle reajuste e novo valor do contrato,
em período niáximo de 30 dias contados a partir do;recebirnento do pleito.

CLÁUSULA]SEXTA * RETENÇÃo TnTnuTÁRIÀ

Sobre o valor cla Presttiçãô de serviços/produt,.rs fornecidos objeto cleste contrato, o
CIONTIIATANI'II deverá realiz,ar a Retenção do Irnposto cle Renda confornre percentuais
estabelecidos no allexo I da lnstrução Normativa RFB no 1234. de I 1 de Janeiro de 201 I e Decreto
Municipal no 084 de 24 de Julho cie 2023, sob pena de ficar configurada renúncia cle receita nos
tcnnos da Lei Cornplenrr:ntar l0li00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor tlo
Imposto de Renda sobre o valor total de Prestação cle Serviços/Produtos Fornecidos. sob pena
soÍier retenção conÍbnn e apu raçr jo realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo -' Caso a CONT'RATADA seja isenta da Retençâo de lnrposto de Renda.
deverá encaminhar em conjuntt) corn a Nota Fiscal emitida as declarações constanies uos arrexos l,
ll ou Ill do Decleto 1\4rrnicipal n" 084/2023, ou cópia de Consulta ao Sinrples Naci6lal, para fi,s dc
conrprovação da lbenção pretenclicla."

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade conr as condições conticlas no processcr
Adtn. no A1212025 e proposta cotnercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este
contrato.
4.2 - Os Serviços serão prr'starlos no lV1uriicípio cle Capela do Alto Alegre e Í'iscalizado por
servidor responsável designado pela ünidede administrativa equivalente da unidade solicitante, o
clLral procederá à conf'erência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registraclo só se dará após aclotaclos,
Murricípio, todos os proceditnentos previstos no aft. 140, inciso II, da Lei n.o I4. I 33 21 .

4.3 - Em caso de divergência etttre a OS e a Nota FiscallFatura ou entre o objeto efetivarn
prestados, o Fornecedor será uotiflcado imediatamente, para acloção clas proviclênCias cabíveis.
4.4 - O prazo para prestação (i,JS ser'\,iços será imediato, conta<Jos a partir da assinatur-a do tenn
contrato.
1.5 - o prazo esrabelecido no ireiri 4.1 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo lr

e aceito pela Adrninistração.
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CIÁITSULA OI-I-AV.A, - DA T}OTAÇÃO ORÇAMtrI\TARTA

As clespesas clecorrentes cleste corrtrato, côrrerão por contit cla segu inte dotação fl racla tra [-t: i

entár'ia An tra I

EI,EMENTO DE
DESPESA

clÁusul,A N(INA -DAS GAllAnrras,[xtclD*s ,

Para este contrato não foranr exigidas garantias.

cLÁüstjLA DECIIVIA - OBRIG.,TÇôrS DAS pARTES

I - Constitui obrigação da CONTMTANTE:
a) Ilrestar as infbrrnações c os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsárrel pelo recebirnento e confbrência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os paganlentos coulbrnre disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CON'I'RATADA:
a) Responder em relação aos scus empregados, se lrouver, por to«las as despesas clecorrentes da

execução do objeto, tais corno: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos. contribuição de
vales-refeições, vales-transportcs e outras exigências fisc,ais, sociais e trábalhistas:

b) Responder por cluaisquet' tlanos causaclos diretamente à adrninistração ou a terceiros.
decr.rrrerrtes dc stra culpa ou dolo na execução clo contrato:

c) Comunicar à contrarante. por escrit<r,^ quaisquer"anormalidades de caráter urgente, além de
prestar os esclarecinlentos; que.iulgar neôessários para a boa execução do contrat-o:

d) Erlitir todas as Notas Fiscais eiou documentos exigidos pela legislação vigente:
e) Comprometer-se a atettder cont presteza às reclarnaçOes sobre-a qualidaãe e pontualidade da

entrega do material, providcnciando sua imediata correção, sem ônus para o IVlirrricípio;
f) Entregar os Berrsiserviç«rs oontbrme defini«lo em proposta comercial apresentacla c- aceita pela

CONTRATAN'I'8.
g) Íi a obrigação do contratacio de manter, durante toda a execução clo contrato, errr

compatibilidade com as obrigações por ele assunridas, todas as conctições c-xigidas p)aru a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIM0IITA. DA ALTtrRAÇÃo

Esle Contrato poderá ser modilioaiio nos seguintes termos:
I - Unilateralmente, a critério tla Atlminútração:

a) Quancto nc'ccssária nrotliÍicação no projeto ou clas especiíicações do ob.icrto. por motivo
devidamente.i ustificado;
b) Para rnodificação do valor clecorrente da nrajoração ou redução quantitariva do objeto
contratual até o limite pernritido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando corrve.ierite a sLrbstit,ição da gar.antia de erecução;
b) Necessária a rnociiiicação de regime ou moclo de execução, por vcrificação da
irradequação das conciiçoes originárias;
c) Necessária a rnodiÍicação da forma de pagarnsnto! por rnotivos relevantes e
supervenienfes, mautido o valor inicial;

ORGAO/UNIDADIi I'RÜJIITO/ATIVII}ADtr ['OIYT'E I}[]
RECTiRSOS

l0l6- Fundo MLrnicipal de
Previdência Social.

2002 - Manutenção de Scrviços
tcícrl icos a,{pr in iptrqtivo,o , ,\

33903900 -- Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurírliuir

r.802.0000
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d) para restabelecer o cqtiilíbrio econômico-financeiro inicial do corrlrato crl câso de força
tnaior, caso fortuito ou tattr clo príncipe ou elr clecorrência de latos irnprevisíveis ori
previsíveis de consequêttcias incalculáveis, que inviabilizern a execução cio contrato tal
colllo pactuado, respeitacla, ent qualquer caso, a repartiçã<l objetiva de rísco estabelecida no
corrtrato;

Parúgrcfo Primeiro: A Corrtratada obriga-se a aceitar, nas Ínesmas condições desle contrato, os
acréscimos ott supressões efetuadas até limite de25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Partigm/b Segundoz A CONTRAI'ANT'E iespondeú a CONTRATADA em prazo nráximo de 20
dias, pron"ogáveis por igual .peiíodr), os peOiàoi dà feestabelgcimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

notificaçào judicial clu

prej uízos das sanções

Partigrofii Primeiroz Ocorrerrtlo a rescisão ,sem que t',u.ju ,ulpu da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos pre.iuízos reguiarmente comprovados,.[çndo aincla direito ao pagarnento devido pela
execução do Contrato até a sua rescisão.

!r::q:!: S:Sr'1tdo: Os casos cle rescisão contratual serão Íbnnaímente motivados. assegurando-se
à CONTRATADA o direito à pr.er ia e arnpla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA . DA FORÇA MAIOR

Caso o CONI'RATADO, por lnr:tivo de frlrça maior, fique temporariamente irnpediclo de curnprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá .ornúi.u. o fato imediatamente à fiscaliza.çao.
ainda que verbalme.nte, ratificando por escrito.
§ 1". Na ocorrência de motivo cle força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qu-alq.uer clas paúes propor o destrato, tjcando o CONTRAtnr.rltp obrigaclo
ao paganlellto da irnportância correspondente ao valor dos serviços já executados.
§ 2". o CONTRATANI'E e o CONTRATADÔ nãô ie5ponderáo ãntr. si por atraso decorrenre de
tbrça rnaior r -- ------ '

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, <ie qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a
CONTRATADA às sanções prev'istas no artigo 156, Lei n." 14.133121, garantinclo ã prévia eampla
deflesa etn processo adlnilrislrativtl. :

§lo- A multa será graduada de aoordo com a graviclade da infração nos seguintes lirnites;

I. 0,5 % (Çinco décintos por cetrto),.ao dia, até o trigésirno dia cle atraso, sobre o valorda
parte clo serviço não realizado

II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cacla
dia subsequente ao trigesirno.

§2o- A aclnrinistração se reserva ao clireito de descontar do pagamento devido à CON'|RATADA o
valor de qualquer multa p<;rventura imposta em viftude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3"- As multas pt"evistas nesta ç:iausula ltão tem Çaráter Çont pellsatÓt'it'r e tl Sg[i
exinrirá o(a) coN]-RATADO, cJa respoÍrsabilidade por perdas e danos, oLr cla impt.ltação

fiãcr

cLilrrrrlativa de outras sanções ppevistas ,a [.ei 14.13

o
3121 , decorrentes das infraçõss cont

tt
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ct Áusur,A DECTMA eUINTÀ .- no FUNDAMENTo LEcAL E cAsos oMISsos

O presente contrato rcge-se pelo clisposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
posteriores, constitt"tindo ato.ir-rrídico perfeito e conferindo às partes signatárias de dircito adquiiido.

cr,Áusul.r nÉcrul stxrA - oa vrcÊNCIA

O presettte contrato passará a vigorar a partir de 1310112025, corn térniino enr 3ll1212025, podendo
ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei no l4.l 33121 e alterações posieriores.

cr,Áusut À DECIMA SETIMA - FrscAL Do coNTRAlo

Fica clesignado o Sr. Nolivaldo de Souza Santos; Matrícula no 006244, conr o objetivo de
acompanlrar, inspeciottàr, encartinhar e verificar a conlormidade cla execução cleste contrato de
acorclo cont a Lei no 14.133121.

CLAUSULA DECIMA OITAVA.I)O FORO

[':ica eleito o foro do Nlunicípio dc Capela de qualquer outro por
rnais privilegiado qrre se.ia, pat'a clirimir quai ao presente contrato.

sente Termo de Contrato, em 2Assirn, por estarem .iustas e acertadas, subscrevem as
(cluas) rzias de igual teor e l'orrrla. (iando-o cot'llo bom e val na presença cle duas testemunhas.

Capela Altcr Alegre, Bahia., l3 de Janeiro de 2025

MARCIO \ry DO I{ASCIMEI\TO
Previdência Social

TRATANTE
Sec:. M

á;*'?afu clr 0 lru'a;=<5 tnT,b
fiJCELIA DE oLIVEIRA SoARES

Rep. Sr.u Jucelia de Olivçira Soares
CON'IRATADO

'['esternunhas

Nome

I r
CpF: c azl €, j1B SS -- 1 I Tl$:c§4 +87235+

.,
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IIESIJMO üO CO|{TRATO l\'009t2025

CONtTAtANtE: FTINDO MUNICIPAL DE TNNVTNÊNCIA SOCIAL DE CAPELA DO
ALTO ALEGRtr, pessoa.iurí<lica de cllreitg púbúce intemó, CNP.I sob . +o.iqi.il3/0001-72,
com sede na Rua Vitorio Barb<jsa, Bairro; Ceàtrpi::6apela do Alto Alegre, Balria, neste ato
representado pelo Sro Márcio Weliton Oliveira do Nascimento, Secretárió Municipal.
contratado: JLICELIA DE OLIVBIRA soAREs, inscrito no cNpJ sob o no
47.702.837/0001-46, Residente na Praça Jovelino Alv,es Maciel; Centro, Capela do Alto Alegre,
CEP: 44,645-000. Estado da Bahia, representado pelo Sr.'Jucelia De Oliveira Soares, insciito
no cPF no 2gI.**>r.**{<_00
Objeto: Contratação de Pessoa Juridicapara prestaçiicl de serviços cle suporte admirristrativo e
técnico na área de administração, finanças e logística para atender as necessidades cla Secretaria
Municipal de Previdência Social.
Fundamentação [,egal: Art. '/5 In«;iso II da l,ei n 1,4.13312021.

Valor do Contrato: R$ 40.392,00 (Quarenta rnil trezentos e rrovcnta e clois reais).
Data da AssinaÍura: I3 de Jarrciro tie 2025.
Vigência: 3l de Dezembro de 2025.
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Colllraranrc: Irl"NI]O jv-tlrNI('ll"\l.nRt'nur,'tnÊNCIAsocl-,\Ll]fic,tPIL.\DO.,\1, l'() \l.l')(il{l'i Pessoa
jurídica dc dilci«; público inlcrrro- ('Nl).i sub o 40.597.ó1310001-72. corn sr:dena Rua Vitorio llarbosa, llairlo: Ccntro.

Capcla dc, Àlto,\lcg,rr:. lJalria. ni:rtq alo rcpresontado'polo Slol\,Iárci«r \Yc'liton Oliveira tlo Nascinrcttlo, §ccrctário

\'[unicip:rl.
Contrrtatlo: .ltl('lill,lA DII ()i,t\;lillltA SOARI,IS, inscdto no CM)J sob o n".17.7{12.837/0fl}l-'l(r, I(+sirlente na

.lucclia l)e ( )lir t ila :ir);uüri. insorito nqr ( 'Pli n" 28 L* *8, f Ú*-00.

{)lr.jeio: ('ontllÍlçiio ric Pessoa .íurirlie* para prestaçãcl de serviços cle supofte aclntinislratir'o c tócnicr' ltr irea de

;rtlnrrnistlação. liurrrçls c logiJica ;tirr;r .rlon<icl as nçcossiclaclcs cla S€crctarit Nluniciprl cle l)r'elitlôrcia S,r:iri.
Fundrme'nlaçiio Legal: :\'1. 7:i Ilciso 1I da Lci n" 14.133r'2í)21.

\jakrr tlo ('ontr*lo: RS 40.31)2-(X) (()ulucrrta nril Ír'ez§Dtos e noventa e dois reais).

Data da Assinalura: l3 tlc Janeilu ilc 2()25.

lig(lucia: .i I dç I )çz-r:rnbro d§ :(];15.

praça Joaquim Machado, No i70, loAndar- Centro. Cep: 44645-ô00, Fone/Íax: (75)36gi .2222, E-mail:prefeiturarlecapela@yahoo.cont

iü:r,;fiJ$".i,:r;'e§erveriÍicadonúendereçoererÍônico ki-dllllnP
Srslema Gedlfldap - Atuaiização diáÍia do sist€ma - Versãc. 2025 - Írpo Programa: Gl-07 - Carnpo de Aplicação: AD-04 :'-ff# c*^"-^,, f- ;;; ,.,,.,'.",,
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I nscrição;
Razão

Endereço:

]UCELIA DE OLIVETRA SOARES 28I.329B2BOO

pC tOVn-tNO ALVES MACIEL gq /CENTRO I C:APELIr DO AL'I0 ALEGnf /
BA / 44645-000

A Caixa Econômica Ferleral, no u§o da atribuição que lhe coníere. q Aft'

i,7. ru, 8.036, de 11 cle maio de 1990, certifica que' nesta Cata' a

em;;eã uiiru identificada encontra-se em situação regular perante o

fundo de Garantia do Tempo de Servico - Í'GTS'

o oreserlte certificado não servirá'de 'prova contra ''cobrança de

ã".irõrãi-á*Uiioi'referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorientes das obrigações com o FGTS'

Validader 301 r}l202'q a 2t110U2025

certificação Núrneror 2a2412300403597 ü5349 52

informaÇão obticla erTr 0Zl0l/2025 15: J"t,:2'2

A utilização deste certificado para os íins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidacle i'1() site da caixa:

www.caixa.gov.br
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